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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

30/08/2024

SANFARI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ nº 00.985.733/0001-22  |  NIRE 35.214.774.545

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os Srs. Sócios para a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 12 de setembro 
de 2024 em primeira convocação às 14h30 e, em segunda convocação, às 15h, na Av. Plínio Brasil 
Milano, nº 1.000, 4º andar, Porto Alegre, RS, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Tomar 
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; e b) Deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício e a distribuição de lucros. Os documentos pertinentes encontram-se disponíveis 
no endereço acima mencionado.

São Paulo, SP, 28 de agosto de 2024. A administração

Avanço S.A. Indústria e Comércio de Máquinas
CNPJ nº 43.297.852/0001-03 - NIRE nº 35.300.007.956

Ata de Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 16/05/2024
Data, hora, local: 16/05/2024, às 10hs, na sede social sito na Capital do Estado de São Paulo, à Avenida Presidente Wilson, nº 3544. 
Quórum: Totalidade do capital social. Mesa: Monica Giovanna Battaglio Zanatta - Presidente, e Antônio Jacinto Caleiro Palma - Secretário. 
Aviso aos acionistas: Dispensada publicação (Artigo 133, §4º, Lei 6.404/76). Convocação: Dispensada publicação (Artigo 124, §4º, Lei 
6.404/76). Ordem do dia: A) Alteração do endereço da filial da Companhia localizada na Rua Dois de Setembro, nº 3.610, Sala Térrea 08, 
Bairro Itoupava Norte, Blumenau/SC, CEP 89053-200, inscrita no CNPJ/MF nº 43.297.852/0003-67 e devidamente registrada na JUCESC/
NIRE nº 42.900.403.777, para Rua Dois de Setembro, nº 3.999, Sala 103, 1º Andar, Condomínio RG, Bairro Itoupava Norte, Blumenau/SC, 
CEP 89053-200; B) Alteração dos Artigos 2º e 3º do Estatuto Social da Companhia; e C) Assuntos de interesse geral da Companhia. 
Deliberações: A) Quanto ao item “A” da Ordem do Dia, por unanimidade de votos, os acionistas decidiram pela alteração do endereço da 
filial da Companhia localizada na Rua Dois de Setembro, nº 3.610, Sala Térrea 08, Bairro Itoupava Norte, Blumenau/SC, CEP 89053-200, 
inscrita no CNPJ/MF nº 43.297.852/0003-67 e devidamente registrada na JUCESC/NIRE nº 42.900.403.777, e cujo objeto social é a 
prestação de serviços combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE 8211-3/00), para o endereço Rua Dois de Setembro, nº 3.999, 
Sala 103, 1º Andar, Condomínio RG, Bairro Itoupava Norte, Blumenau/SC, CEP 89053-200. B) Em razão da deliberação retro citada, os 
acionistas resolvem, por unanimidade de votos, alterar o Artigo 2º e o Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, que passarão a vigorar, 
respectivamente, com a seguinte redação (conforme anexo I): “Artigo 2º. A sociedade tem sede administrativa e foro jurídico na Capital 
do Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Wilson, nº 3544, CEP 04220-000, podendo por resolução da diretoria, instalar, manter e 
extinguir filiais, escritórios, depósitos, agências ou representantes em qualquer ponto do Território Nacional ou do Exterior, observadas 
as prescrições legais. §Único. A sociedade tem filial localizada na Cidade de Blumenau/SC, Rua Dois de Setembro, nº 3.999, Sala 103, 
1º Andar, Condomínio RG, Bairro Itoupava Norte, Blumenau/SC, CEP 89053-200.” “Artigo 3º. A sociedade tem por objeto a indústria, 
importação, exportação, locação com opção de venda e comércio de máquinas e componentes industriais, bem como a prestação de 
assistência técnica pertinente às máquinas de sua especialização e de serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 
podendo, ainda, exercer a representação por conta própria e por meio de representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado, e, ainda, a participação como sócia ou acionista de outras empresas. §Único. A filial da 
sociedade localizada na Cidade de Blumenau/SC, Rua Dois de Setembro, nº 3.999, Sala 103, 1º Andar, Condomínio RG, Bairro Itoupava 
Norte, Blumenau/SC, CEP 89053-200, tem por objeto social a prestação de serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
(CNAE 8211- 3/00).” C) Quanto ao item “C” da Ordem do Dia - Assuntos de interesse geral, nada mais foi tratado pelos acionistas. Conselho 
fiscal: Dispensado. Observações finais: 1) Ata lavrada pelo sumário dos fatos ocorridos e das decisões tomadas. 2) Deliberações 
aprovadas por unanimidade, abstendo-se de votar os legalmente impedidos. 3) Estatuto Social Consolidado. 3) Ficam arquivados na sede 
social da Companhia os documentos citados nesta ata. Encerramento: Ata e Estatuto Social lavrada, lida, aprovada e assinada para o 
devido registro e arquivamento na JUCESP e posterior publicação na forma da lei. São Paulo, 16.05.2024. Monica Giovanna Battaglio Zanatta 
- Presidente da Mesa e Antônio Jacinto Caleiro Palma - Secretário da Mesa. Acionistas: 1) Orizio Empreendimentos e Participações Ltda.; 
2) Monica Giovanna Battaglio Zanatta; 3) Susanna Battaglio de Paula. Esta Ata é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. Monica Giovanna 
Battaglio Zanatta - Presidente, Antônio Jacinto Caleiro Palma - Secretário. Visto do Advogado: Carolina Santos Pacini - Advogada -  
OAB/SP 271.510. JUCESP nº 307.148/24-5 em 20.08.2024 - Maria Cristina Frei - Secretária-Geral.

CONTERSIL S/A Administração de Bens Imóveis
C.N.P.J 43.440.361/0001-61
RELATÓRIO DA DIRETORIA
C.N.P.J 43.440.361/0001-61
RELATÓRIO DA DIRETORIA

DIRETORIA

NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Maria Cristi na Leite Silveira 
Diretora Presidente

Fabio Rosa Silveira - Diretor
João Carlos Rosa Silveira - Diretor

Adenilson Bati sta de Souza
Contador - CRC-SP 1SP215665-O/3

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 31 DE DEZEMBRO DE  2021 (Valores expressos em milhares de Reais)

Em atenção às disposições legais e estatutárias, vimos submeter à apreciação e consideração de V. Sas., o Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e Demonstração dos Fluxos do 
Caixa, referentes ao Exercício encerrado em 31/12/2022. Outrossim, colocamo-nos a inteira disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos que se fi zerem necessários.   São Paulo, maio de 2023.

As demonstrações fi nanceiras referentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2022 estão também disponíveis eletronicamente no endereço 
htt ps://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/. 

01 - As Demonstrações Contabeis foram elaboradas consoante as prati cas contábeis emanadas da legislação societárias e legislação fi scal perti nente. 02 

- Resumo dos Procedimentos Contabeis: a) Os Ati vos Realizados e os Passivos Exigiveis com prazo inferior a 360 dias são  demosntrados como Circulante; 

b) O imobilizado demonstrado ao custo de aquisição acrescidos de correção monetária, ate 31.12.1995. 03 - O Capital Social integralmente realizado é 

R$ 2.410.000,00  representado por 2.410.000 ações ordinarias endossaveis no valo nominal de R$ 1,00 cada.

ATIVO 31/12/2022 31/12/2021
Ati vo circulante
Caixa e equivalentes de caixa  47.549  28.325 
Vendas de Imoveis  257  383 
Outros Creditos  15.830  10.695 
IPTU a Receber  1  2 
Partes Relacionadas  5.706  8.291 
Tributos a recuperar  422  239 
Deposito/Bloqueio Judicial  89  3 
Imoveis para Venda  20.248  20.248 
Total do ati vo circulante  90.102  68.186 
Ati vo não circulante
Venda de Imoveis  1.002  1.134 
Outros créditos  4.129  8.989 

 5.131  10.123 
Investi mentos  0  0 
Imobilizado  9  9 
Total do ati vo não circulante  5.140  10.132 
Total do ati vo  95.242  78.318 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31/12/2022 31/12/2021
Passivo circulante
Obrigações trabalhistas  1  1 
Obrigações tributárias  1.188  742 
Outras contas a pagar  46.146  29.526 
Total do passivo circulante  47.334  30.268 
Passivo não circulante
Resultados de Exercicios Futuros  17.550  15.331 
Total do passivo não circulante  17.550  15.331 
Patrimônio líquido
Capital social subscrito  2.410  410 
Reserva Capital  3  3 
Reserva legal  482  2.357 
Reserva de Reavaliação  19.523  19.523 
Lucros acumulados  9.702  11.335 
(+/-) Ajustes do Exercicios Anteriores  (1.762)  (910)
Patrimônio líquido da Controladora  30.358  32.719 
(+/-) Parti cipação de não controladores  -  - 
Total do patrimônio líquido  30.358  32.719 
Total do passivo e patrimônio líquido  95.242  78.318 

Demonstração do resultado do exercício em 31 de Dezembro de 2022 e 
31 de Dezembro de  2021 (Valores expressos em milhares de Reais)

Notas 31/12/2022 31/12/2021
Resultado bruto
Receita líquida de vendas  4.840  1.667 
( - ) Impostos s/Receitas de Vendas  (343)  (24)
Lucro bruto  4.498  1.642 
Receitas (Despesas) operacionais
Despesas administrati vas  (81)  (113)
Despesas tributárias  (37)  (42)
Outras receitas e (despesas) operacionais  -  - 

 (118)  (155)
Resultado de equivalência patrimonial  -  - 
Resultado operacional  4.380  1.487 
Resultado fi nanceiro
Receitas fi nanceiras  3.544  55 
Despesas fi nanceiras  (140)  (4)

 3.404  51 
Res. antes dos impostos sobre o lucro  7.784  1.538 
Imposto de renda e Contribuição social
IRPJ e CSLL - correntes  (1.678)  (29)
IRPJ e CSLL - diferidos  -  - 

 (1.678)  (29)
Res. antes da parti c. dos não controladores  6.106  1.509 
Resultado Não Operacional  -  - 
Resultado líquido do exercício  6.106  1.509 
Resultado por ação (em reais R$)
Quanti dade de ações  2.410  410 
Lucro (Prejuízo) diluído por ação  2,534 3,682

Demonstração das mutações do patrimônio líquido em 31 de Dezembro de 2022 e 31 de Dezembro de  2021 (Valores expressos em milhares de reais)
Capital social integralizado Ajuste de Avalia-

ção Patrimonial
Reservas Prejuízos 

acumulados
Resultado líq. 

do exercício
Patrimônio 

líquido Notas Subscrito Reserva de Capital Reavaliação Legal
Saldos em 31 de dezembro de 2019  410  3  -  19.523  2.119  -  14.634  36.688 
Resultado líquido do exercício  -  -  -  -  -  -  -  1.967  1.967 
Desti nação para a reserva legal  -  -  -  -  -  238  -  (238)  - 
( - )Distribuição de Lucro  -  -  -  -  -  -  -  (963)  (963)
Saldos em 31 de dezembro de 2020  410  3  -  19.523  2.357  -  15.400  37.693 
Resultado líquido do exercício  -  -  -  -  -  -  -  1.509  1.509 
Desti nação para a reserva legal  -  -  -  -  -  75  -  (75)  - 
( - )Distribuição de Lucro  -  -  -  -  -  -  -  (5.694)  (5.694)
(+/-) Ajustes do Exercicio Anterior - - -  - - - -  (789)  (789)
Saldos em 31 de dezembro de 2021  410  3  -  19.523  2.432  -  10.350  32.719 
Resultado líquido do exercício  -  -  -  -  -  -  -  6.106  6.106 
Desti nação para a reserva legal  -  -  -  -  -  50  -  (50)  - 
Aumento de capital com Reserva Legal  -  2.000  -  -  -  (2.000)  -  -  - 
( - )Distribuição de Lucro  -  -  -  -  -  -  (7.614)  (7.614)
(+/-) Ajustes do Exercicio Anterior  -  -  -  -  -  -  -  (852)  (852)
Saldos em 31 de Março de 2022  2.410  3  -  19.523  482  -  7.940  30.358 

As notas explicati vas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras e estão disponiveis aos acionistas na Administração da Companhia.

Demonstração dos fl uxos de caixa em 31 de Dezembro de 2022 e 31 de Dezembro 
de  2021 (Valores expressos em milhares de Reais)

Método Indireto 2022 2021
Fluxo de caixa das ati vidades operacionais
Resultado antes dos impostos sobre o lucro  7.784  1.538 
Ajustes p/ conciliar o res. antes dos imp. sobre o lucro
Decréscimo/ (acréscimo) em ati vos
Contas a receber de clientes  (595)  852 
Tributos a recuperar  (182)  (68)
Outros créditos  (486)  - 
(Decréscimo)/ acréscimo em passivos
Obrigações tributárias  70  15 
Adiantamento de clientes  (1.000)  1.000 
Outras contas a pagar  13.266  31.367 
Imposto de renda e contribuição social a pagar  377  46 
Resultado do Exercicios Futuros  2.219  (6.697)
Caixa líquido prov. das/(aplicado nas) ati vidades operacionais  21.451  26.411 
Fluxo de caixa das ati vidades de investi mento
Transações com partes relacionadas  3.711  7.608 
Caixa líquido prov. das/(aplicado nas) ati v. de investi mento  3.711  7.608 
Fluxo de caixa das ati vidades de fi nanciamento
Dividendos pagos  (7.614)  (5.693)
Pagamentos de emprésti mos - juros e principal  1.675  (1)
Caixa líquido prov. das/(aplicado nas) ati v. de fi nanciamento  (5.939)  (5.694)
Aumento líquido/(Redução líquida) de caixa e equivalentes  19.223  28.325 
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  28.325  0 
Caixa e equivalentes de caixa no fi nal do exercício  47.549  28.325 
Aumento líquido/(Redução líquida) de caixa e equivalentes  19.223  28.325 

CIA AGRÍCOLA FORTI
CNPJ(MF) 07.967.609/0001-83 - NIRE 35300330641

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 2024.
Aos 20/04/2024, às 09:30 horas, reuniram-se à Rua Andre de Melo, nº 358, no município de Capivari/SP, os 
acionistas da Cia Agrícola Forti, representando número legal necessário à instalação da Assembleia, conforme 
assinaturas apostas no Livro de Presença dos Acionistas da sociedade. Mesa: Wanderley Forti (Presidente), Jose 
Gilberto de Campos Forti (Vice-presidente). O Sr. Wanderley Forti nomeou o Sr. Marco Antonio Pompermayer 
para fazer parte da mesa como secretário. Convocação: por Edital publicado no Jornal “O Dia SP”, nas edições 
dos dias 15, 16 e 17/03/2024 de maneira impressa e digital (http://www.jornalodiasp.com.br, para deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia: a) exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras do exercício 
social findo em 31/12/2023, publicado no Jornal “O Dia SP” do dia 15/03/2023; b) deliberar sobre a destinação 
do lucro líquido e a distribuição de dividendos. Deliberações: a) por unanimidade de voto entre os presentes, 
com abstenção dos legalmente impedidos, foram aprovadas integralmente as Demonstrações Financeiras do 
exercício findo em 31/12/2023; b) os acionistas ratificaram a distribuição de dividendos equivalente a totalidade 
do lucro líquido apurado no exercício. Encerramento: Nada mais havendo para tratar foram suspensos os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, lida e achada conforme, segue assinada por 
todos os presentes. Acionistas: Jose Gilberto de Campos Forti,Roberto Sergio Forti Busato, Marco Antonio 
Galrão Forti, Valeria Forti Sudki, José Forti Filho, Liliana Catarina Leoni Barrera, Luciana de Campos Forti, Lucio 
Alberto Forti Antunes, Giovani Forti, Angelo Forti Sobrinho, Ana Candida Galrão Forti Pinca, Julio Cesar Galrão 
Forti, Adelia Aparecida Forti Gomes, Marcio Forti, José Sudki, Angelo Rosivaldo Stenico. Marcia Aparecida 
Orlandin Forti Armelin, Roseli Vigorito Maschietto, Matheus Brugnerotto de Campos, pp.Marcel Maschietto 
– Fernada Maschietto, pp. Marcel Maschietto – Flávio Maschietto, Emilio Carlos Leoni, Paulo Fernando Forti, 
Osmar Forti Stenico, Sandro Forti, Fernando de Campos Forti, Pedro Forti, Dalisio Stenico Junior, Maria Angela 
Forti Teixeira, Mauro Cesar Forti, Maria Helena Forti Crocomo, Jose Crocomo, Edemir Carlos Forti, Helen Maria 
Forti Rossin, Monica Maria Forti, Valdenir Lasaro Forti, Paulo de Marco, Rosineia Forti Busato de Marco, Mirella 
Felipe do Prado, Francisco Forti Dias Pacheco, Renise Forti Lui Pellegrini, Maria de Lourdes Stenico Forti, Marili 
Luisa Leoni Teixeira de Macedo, Rosangela Aparecida Leoni, Maria Claudia de Campos Forti, Liliane Pimentel 
Forti, Irlene Fiorani Forti, Maria Celia Forti Janotta,Jacqueline Felipe do Prado, Isabela Felipe do Prado, Derli 
Forti, Ana Clara Pazzianotto Forti e Wanderley Forti. Capivari/SP, 20/04/2024. A presente ata é cópia fiel do 
original, lavrada no livro próprio. Wanderley Forti - Presidente; Marco Antonio Pompermayer - Secretário. 
Jucesp nº 308.903/24-9 em sessão de 22/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Geribá Energy 1 Ltda.
CNPJ/ME nº 43.493.286/0001-05 - NIRE 35.237.773.189

Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social e de Transformação
Geribá Energy Esco I S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, sala Esco, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 39.448.403/0001-33, com seus atos consti-
tutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o nº NIRE 35.300.557.701, neste ato repre-
sentada por seus diretores Denrik Paoli de Jesus, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 33.081.212-9, emitido pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 350.410.518-60 e Luiz Carlos Tomaz Junior, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 
29.888.934-1, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 276.450.278-86, ambos com domicílio profissional na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, Bairro Vila Nova Conceição, 
CEP 04543-000; Única sócia de Geribá Energy 1 Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, sala GE1, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 
04543-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 43.493.286/0001-05, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o 
NIRE 35.237.773.189 (“Sociedade”), vem, pelo presente instrumento, deliberar o quanto segue na forma do § 3º do artigo 
1.072 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”): 1. Aprovar, a transformação do tipo jurí-
dico da Sociedade de sociedade empresária limitada para sociedade anônima de capital fechado, de acordo com o disposto 
nos artigos 1.113 e seguintes do Código Civil e artigos 220 e seguintes da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), com as seguintes características: a) a transformação é deliberada independentemente de dissolução 
ou liquidação da Sociedade, sem solução de continuidade; b) a Sociedade passa a denominar-se “Geribá Energy Gas Desc 
S.A.”; c) o capital social permanece inalterado, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, convertendo 
as quotas sociais em ações ordinárias de emissão da Sociedade, sendo o capital social de R$500,00 (quinhentos reais) divi-
dido em 500 (quinhentas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas em moeda 
corrente nacional, sendo todas pertencentes à única sócia, Geribá Energy Esco I S.A. 2. Ato contínuo, para compor a Dire-
toria, eleger: (i) Denrik Paoli de Jesus, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 33.081.212-9 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 350.410.518-60; (ii) Felipe Ruy, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de Identi-
dade RG nº 46.655.442-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 394.991.568-01; (iii) Sr. Luiz Carlos Tomaz Ju-
nior, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 29.888.934-1, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o nº 276.450.278-86; e (iv) Sr. Sarkis Abdalla de Azevedo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 47.039.945-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 231.007.048-35, todos residentes e domici-
liados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com domicílio profissional na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
360, 11º andar, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para os cargos 
de Diretor sem designação específica, todos com mandato de 2 (dois) anos a contar da presente data, conforme termos de 
posse que constam do Anexo I a este instrumento. 3. Aprovar a alteração do objeto social da Sociedade para acrescentar a 
seguinte atividade: (a) Planejamento, construção, operação e manutenção de uma central de geração de biometano localiza-
da na Cidade de Descalvado, Estado de São Paulo. 4. A única sócia estabelece que as publicações ordenadas pela Lei das 
S.A. serão feitas no Jornal O Dia SP. 5. A única sócia resolve também autorizar os administradores da Sociedade a tomar 
todas as providencias necessárias para efetivação das deliberações aprovadas neste instrumento e levar a efeito a transfor-
mação do tipo societário da Sociedade. 6. Por fim, a única sócia, decide, que a Sociedade será regida pelo Estatuto Social 
transcrito no Anexo II a este instrumento. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento 
em 01 (uma) via. São Paulo, 07 de agosto de 2024. Geribá Energy Esco I S.A. Por: Denrik Paoli de Jesus E Luiz Carlos 
Tomaz Junior. Visto do Advogado: Pedro Guimarães Lauria - OAB/SP: 426.950. JUCESP/NIRE nº 35300644719 em 
20/08/24. Maria Cristina Frei - Secretária-Geral. Anexo II - Estatuto Social da Geribá Energy Gás Desc S.A.: Capítulo I - Da 
Denominação, Sede, Objeto e Duração: Art. 1º - A Geribá Energy Gas Desc S.A., é uma sociedade por ações regida por 
este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/1976 e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Art. 2º - A Companhia 
tem sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, Sala GE1, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir ou encerrar filiais, escritórios e 
outras dependências, em território nacional ou estrangeiro. Art. 3º - A Companhia tem por objeto social: (a) Planejamento, 
construção, operação e manutenção de uma central de geração de biometano localizada na Cidade de Descalvado, Estado 
de São Paulo; e (b) Participação em outras sociedades civis ou comerciais, como sócia, acionista ou quotista (holding). Art. 
4º - A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital: Art. 5º - O capital social é de R$500,00 
(quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas 
e integralizadas em moeda corrente nacional. Parágrafo Primeiro: Cada ação corresponde a um voto nas deliberações so-
ciais. Parágrafo Segundo: As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da 
lei, no prazo que for fixado pela Assembleia Geral que deliberar sobre o aumento de capital. Parágrafo Terceiro: Mediante 
aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para 
efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, ob-
servadas as normas legais e regulamentares em vigor. Parágrafo Quarto: A Companhia não poderá emitir partes beneficiá-
rias. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Art. 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros 
meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Pará-
grafo Primeiro: Os acionistas presentes escolherão, dentre os presentes, o presidente e secretário dos trabalhos da Assem-
bleia Geral. Parágrafo Segundo: As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as ex-
ceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de voto, não 
computando os votos em branco. Capítulo IV - Da Administração: Art. 7º - A administração da Sociedade será exercida por 
uma Diretoria, composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) membros, todos com a designação de Diretores sem 
designação específica, podendo ser acionistas ou não, residentes em território nacional ou estrangeiro, eleitos pela Assem-
bleia Geral para mandatos de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Vencido o mandato, o Diretor continuará no exercício de 
seu cargo, até a posse dos novos eleitos. Parágrafo Primeiro: Os Diretores ficam dispensados de prestar caução. Parágra-
fo Segundo: A investidura dos diretores nos cargos far-se-á por termo de posse lavrado no livro próprio. Parágrafo Terceiro: 
A remuneração global da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral Ordinária. Art. 8º - Ocorrendo a vacância 
do cargo de diretor ou em caso de impedimento do titular, caberá à Assembleia Geral eleger o novo diretor ou designar o 
substituto, que completará o prazo de gestão do substituído. Em se tratando de ausência ou impedimento temporário, o dire-
tor será substituído pelo seu par, que cumulará a sua função com a do substituído. O prazo de gestão dos diretores se esten-
de até a investidura dos novos eleitos e o substituto eleito para preencher cargo vago completará o prazo de gestão do 
substituído. Art. 9º - A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos 
os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer 
autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência; as-
sinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheques; abrir, operar e encerrar contas 
bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis 
ou imóveis. Art. 10º - A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos 
no Artigo Nono deste Estatuto Social competem a qualquer Diretor, agindo isoladamente, ou a um ou mais procuradores, na 
forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de 2 (dois) 
Diretores em conjunto, devendo os instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem 
outorgados com prazo de validade não superior a um ano, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão 
ser outorgadas por prazo indeterminado. Parágrafo Único: É vedada a prestação, pela Companhia, de avais, fianças e outras 
garantias em favor de terceiros. Art. 11º - Compete à Diretoria superintender o andamento dos negócios da Companhia, 
praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento. Capítulo V - Conselho Fiscal: Art. 12º - A Companhia terá um 
Conselho Fiscal de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no 
máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único: Os membros do 
Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - 
Disposições Gerais: Art. 13º - O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro 
de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais de-
monstrações financeiras exigidas por Lei. Parágrafo Único: Sendo acionista da Companhia um Fundo de Investimento em 
Participações, a Companhia deverá enviar, mensalmente, ao gestor do acionista, o relatório a respeito das operações e resul-
tados da Companhia. Art. 14º - Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, con-
forme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as de-
duções determinadas em Lei. Art. 15º - Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a 
Companhia poderá preparar balanços intercalares a qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros 
em períodos menores. Art. 16º - A Companhia distribuirá, como dividendo mínimo obrigatório, em cada exercício social, o 
percentual mínimo de 25% do lucro líquido do exercício. Art. 17º - Caso a Companhia tenha como acionista um Fundo de 
Investimento em Participações, as demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores indepen-
dentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Art. 18º - A Companhia deverá disponibilizar aos seus acionistas to-
dos os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opção de aquisição de ações ou de outros 
títulos ou valores mobiliários que vierem a ser por ela emitidos. Parágrafo Único: Sendo acionista da Companhia um Fundo 
de Investimento em Participações, a Companhia deverá fornecer ao gestor do acionista, na forma e periodicidade solicitada, 
todas as informações e documentos necessários para que este possa subsidiar a administradora do Fundo de Investimento 
em Participações e auditor a respeito das demonstrações contábeis e informações periódicas para Comissão de Valores 
Mobiliários. Art. 19º - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, 
com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá 
os liquidantes e fixará a sua remuneração. Art. 20º - A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho 
Fiscal obrigam-se a resolver por meio de arbitragem vinculante nos termos da Lei nº 9.307/1996, conforme alterada, toda e 
qualquer disputa ou controvérsia relacionadas às disposições constantes neste Estatuto Social, na Lei nº 6.404/76, conforme 
alterada de tempos em tempos, e demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral. Parágrafo 
Primeiro: A arbitragem será administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá 
(“CAM-CCBC”) e regida pelo Regulamento do CAM-CCBC (“Regulamento de Arbitragem”). O tribunal arbitral (“Tribunal Arbi-
tral”) será constituído por 3 (três) árbitros, a serem nomeados de acordo com as normas do Regulamento de Arbitragem, 
sendo que, antes da nomeação do árbitro que presidirá o Tribunal Arbitral, os dois co-árbitros nomeados deverão consultar as 
partes sobre os nomes potenciais a serem indicados. O procedimento expedito previsto pelo Regulamento de Arbitragem não 
será aplicável, salvo na hipótese de demandas cujo valor não exceda R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e nas quais ne-
nhuma das partes se oponha à sua aplicação. Parágrafo Segundo: A arbitragem terá sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, onde as sentenças arbitrais serão consideradas proferidas, mas outros atos da arbitragem poderão se dar em 
outras localidades, se assim entender conveniente o Tribunal Arbitral. A sentença arbitral será escrita, fundamentada, definiti-
va, irrecorrível e vinculará a Companhia, os acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal que dela fizerem 
parte, seus sucessores e cessionários, que se obrigam a cumpri-la espontaneamente. Serão aplicáveis as leis da República 
Federativa do Brasil e o Tribunal Arbitral não poderá recorrer à equidade para resolução de controvérsias a ele submetidas. 
Parágrafo Terceiro: O idioma oficial para todos os atos da arbitragem será o português. As partes podem produzir provas em 
português e em inglês, sem necessidade de tradução, a menos que o Tribunal Arbitral assim exija. Parágrafo Quarto: A 
sentença arbitral fixará a responsabilidade de cada parte, na medida do seu insucesso, pelo pagamento e/ou reembolso dos 
custos administrativos, dos honorários dos árbitros e dos peritos, bem como das despesas razoáveis incorridas pelas partes 
para a sua defesa, desde que devidamente comprovadas. Parágrafo Quinto: A arbitragem será confidencial, obrigando-se 
as partes, os árbitros e quaisquer outras pessoas envolvidas no procedimento arbitral a não informar sobre a existência da 
arbitragem e a não transmitir nenhum documento ou informação obtida em virtude da arbitragem ou no bojo da arbitragem a 
terceiros, nem fazer uso dos mesmos para quaisquer fins alheios ao procedimento arbitral, salvo na hipótese em que isto seja 
estritamente necessário ao legítimo exercício de um direito ou de solicitação por autoridades judiciais ou administrativas 
diante das quais não seja possível invocar a obrigação de sigilo. Parágrafo Sexto: As partes concordam que qualquer tutela 
de urgência, mandamental ou coercitiva necessária antes da constituição do Tribunal Arbitral poderá ser requerida, à escolha 
da parte requerente da tutela, (a) a um árbitro de emergência, de acordo com as normas de Árbitro de Emergência do CAM-
-CCBC; ou (b) mediante processo ajuizado perante o foro eleito da Comarca da Capital de São Paulo. Em qualquer dos casos, 
o árbitro de emergência ou o magistrado estarão vinculados pelas leis e regras deste Estatuto e desta cláusula arbitral, e suas 
decisões poderão ser mantidas, revogadas ou reformadas pelo Tribunal Arbitral, assim que constituído, nos termos dos arts. 
22-A e 22-B da Lei nº 9.307/96. Parágrafo Sétimo: Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral e da possibilidade de 
optarem pelo Árbitro de Emergência nos específicos casos do parágrafo anterior, as partes elegem o foro da Comarca da 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, independentemente de ser mais privi-
legiado, exclusivamente para: (a) a ação prevista no artigo 33 da Lei Brasileira nº 9.307/96; (b) a ação prevista no artigo 7ª da 
Lei Brasileira nº 9.307/96; (c) a ação prevista nos artigos 381 a 383 do Código de Processo Civil Brasileiro que as partes 
desde logo declaram que poderá ser proposta judicialmente, independentemente de haver urgência, em qualquer das hipóte-
ses dos incisos do art. 381 do Código de Processo Civil, apenas caso ainda não haja Tribunal Arbitral constituído; (d) quais-
quer disputas que, segundo a Lei Brasileira, não possam ser resolvidas por arbitragem. A execução de obrigações específicas 
que possam ser executadas diretamente deste título e a execução e cumprimento de sentença de sentenças arbitrais e outras 
decisões arbitrais ou judiciais podem ser requeridas, à escolha do requerente, (i) no local em que as medidas devam ser 
efetivadas, (ii) no domicílio do réu, ou (iii) no foro da Comarca da Capital de São Paulo, São Paulo.

SOLVÍ PARTICIPAÇÕES S.A.-CNPJ/MF nº 02.886.838/0001-50 - NIRE 35.300.158.903
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 01 DE JULHO DE 2024

1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 01 de julho de 2024, as 11:00, de forma remota e eletrônica, considerada, 
para todos os fins, como realizada na sede social da Solví Participações S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400 FR, 1º andar, Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Convocação 
e Presenças. Dispensada a convocação, na forma do artigo 15, §2º, do estatuto social da Companhia, tendo em vista 
a presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. Presente ainda o Diretor Presidente 
Celso Pedroso e o Diretor Financeiro Frederico Guimarães da Silva. 3. Mesa. Presidente: Carlos Leal Villa. Secretária: 
Celso Pedroso. 4. Apresentações e discussões. Os membros do Conselho de Administração deliberaram, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, aprovar a intervenção da Companhia como Garantidora (avalista) da Operação 
Financeira contratada pela Solví Essencis Ambiental S.A. junto ao Banco Bradesco, no valor de R$ 85.000.000,00 
(oitenta e cinco milhões de reais), corrigidos pelo CDI o qual garantirá a obrigação da 2ª Parcela do Acordo de 
Investimento assinado em 13 de junho de 2024, da qual os Conselheiros declaram ter pleno conhecimento, ficando a 
Diretoria de todas as sociedades ora beneficiadas, a tomar quaisquer providências necessárias para o integral 
cumprimento da presente deliberação. 5. Encerramento e Assinatura da Ata. Nada mais havendo a ser tratado e 
inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. Confere a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de julho de 
2024. Mesa: Carlos Leal Villa - Presidente da Mesa, Milena Melissa Gomes Saraiva - Secretária da Mesa. 
JUCESP nº 303.355/24-4 em 14.08.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A005-BBA7-FF82-9769.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

 D
ia

 D
e 

Sp
 E

di
to

ra
 E

 A
ge

nc
ia

 D
e 

N
ot

ic
ia

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 A

00
5-

BB
A7

-F
F8

2-
97

69
.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/A005-

BBA7-FF82-9769 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: A005-BBA7-FF82-9769

Hash do Documento 

55FA0126C7A64B1BA70816C981DC824125686B26D7AC9DF57B607E0D699ADFA0

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 30/08/2024 é(são) :

JORNAL O DIA SP (Signatário - ODIASP EDITORA E AGENCIA 

DE NOTICIAS LTDA) - 39.732.792/0001-24  em 30/08/2024 00:04 

UTC-03:00

Nome no certificado: O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias 

Ltda

Tipo: Certificado Digital - O DIA DE SP EDITORA E AGENCIA DE 

NOTICIAS LTDA - 39.732.792/0001-24


